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Evanei Gomes dos Santos

De: Eduardo de Oliveira da Rosa

Enviado em: terça-feira, 15 de outubro de 2019 14:53

Para: Tiago Oliveira Loup; Evanei Gomes dos Santos

Assunto: ENC: Questionamento DATASUS - Diligência - Atestado de Capacidade 

Técnica

Prezado, 
 
Segue resposta ao questionamento ofertado ao DATASUS. 
 
Atenciosamente, 
 
 
MINISTÉRIO DA  

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

      

   

 

 

Eduardo de Oliveira da Rosa 
Analista Técnico Administrativo 

MJSP / SE / CGL  

Esplanada dos Ministérios, Bloco T 

Anexo II – 6º andar – sala 621 

Tel: (61) 2025-7625 

eduardo.rosa@mj.gov.br 

 
 
 
 

De: Luiz Bernardo Marques Viamonte [mailto:luiz.bernardo@saude.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 15 de outubro de 2019 14:48 
Para: Eduardo de Oliveira da Rosa <eduardo.rosa@mj.gov.br> 
Assunto: RES: Questionamento DATASUS - Diligência - Atestado de Capacidade Técnica 
 

Prezado Eduardo de Oliveira da Rosa, 
 
Confirmamos o atestado já emitido para o fim de Capacidade Técnica de prestação de serviço de 
conjunto de práticas DevOps. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Luiz Bernardo M. Viamonte - M.Sc. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/DATASUS/DIAPQ 
Rua México, 128/sala 839, Centro, Rio de Janeiro, CEP: 20031-142 

 (21) 3985-7206/7297 |    luiz.bernardo@saude.gov.br 
Esta mensagem do Departamento de Informática do SUS - DATASUS pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por 
lei. Se Vossa Senhoria não for o destinatário, ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não deverá usar, copiar ou divulgar as informações nela 
contida, ou tomar qualquer ação baseada em seu conteúdo. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao 
remetente, respondendo ao e-mail e em seguida apague-a. Agradecemos sua cooperação. 

 
 
 

 

De: Eduardo de Oliveira da Rosa <eduardo.rosa@mj.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 15 de outubro de 2019 14:00 
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Para: Luiz Bernardo Marques Viamonte <luiz.bernardo@saude.gov.br> 
Assunto: Questionamento DATASUS - Diligência - Atestado de Capacidade Técnica 
 

Prezado Luiz Bernardo, 

Atualmente, o MJSP está em fase de contratação de empresa de Suporte Técnico em TIC no 
serviços N1, N2 e N3. Após a oferta de lances no pregão eletrônico 18/2019, realizado por este 
órgão, a licitante CentralIT ofertou o melhor lance, sendo classificada para entrega dos 
Atestados de Capacitação Técnica (ACT). Nesse contexto, a equipe de Planejamento da 
Contratação ao realizar a análise dos ACT’s constatou a emissão destes pelo DATASUS e 
suscitou dúvidas para esclarecimentos. 

Esclarecimento 1: 

 ACT DATASUS/2019, item Descrição dos Serviços Prestados 1. Prestação de 
serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  - TIC com a utilização do 
conjunto de práticas DevOps para integração entre as equipes de desenvolvimento de 
softwares, operações de infraestrutura e de apoio envolvidas, além da adoção de 
processos automatizados para a gestão de aplicações. 

Com relação ao item acima, verifica-se a prestação de serviço no conjunto de práticas 
DevOps, em conformidade com o item do TR do MJSP: “24.4.12. Serviços em 
ambiente de TIC com a utilização do conjunto de práticas Devops para integração 
entre as equipes de desenvolvimento de softwares, operações e de apoio envolvidas, 
além da adoção de processos automatizados para gestão de aplicações.”. Nesse 
sentido, solicitamos a validação do DATASUS, de que a empresa CentralIT prestava o 
serviço de conjunto de práticas DevOps? 

 

Agradeço desde já. 

 
 
Atenciosamente,                                 
  
 
MINISTÉRIO DA  

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

      

   

 

 

Eduardo de Oliveira da Rosa 
Analista Técnico Administrativo 

MJSP / SE / CGL  

Esplanada dos Ministérios, Bloco T 

Anexo II – 6º andar – sala 621 

Tel: (61) 2025-7625 

eduardo.rosa@mj.gov.br 
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Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, 

não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por 

engano, por favor avise imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-o.  


